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SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

UNIDADE REGIONAL DE ENSINO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

 

EDITAL 

Atribuição de aulas do Programa Educação Profissional - 2026 

Unidade Regional de Ensino de Presidente 

 

 

O Dirigente Regional de Ensino de Presidente Prudente CONVOCA os candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital de 
Fundação Getúlio Vargas 2026 e pela Resolução SEDUC nº 167/2025, conforme 
segue: 

 

1. Participação na sessão: 

Dia: 21/01/2026 

Horário:  13h30 

Local: Sala 30 

 

2. Documentação: 

Deverão ser apresentados os seguintes documentos:  

- RG; 

- Diploma de Licenciatura, Bacharelado ou Tecnólogo. 

 

3. A atribuição será realizada de acordo com a classificação dos candidatos e 
os Eixos Tecnológicos escolhidos no momento da inscrição para o PSS-FGV. 

4. A atribuição de aulas dos componentes de Itinerário Formação Tecnológica 
e Profissional (IFTP) recairá em docentes com contrato ativo, portadores de 
diploma de graduação que os habilite ou autorize para lecionar no âmbito da 
Educação Técnica e Profissional, e indicados para permanência na escola. 

5. Após o atendimento dos docentes citados, havendo aulas dos componentes 
de IFTP disponíveis no saldo da atribuição, serão atendidos os candidatos à 
contratação classificados em PSS FGV. 

6. Cada docente poderá ministrar as aulas de até dois componentes 
curriculares do mesmo eixo tecnológico em uma mesma turma, garantindo 
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a diversidade de experiências formativas e a integralidade do itinerário 
formativo. 

7. A relação de componentes curriculares por curso e habilitações aceitas 
para o exercício de docência em cada componente está disponível no 
seguinte endereço eletrônico:  

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1WK-0ViAcFHe7YW98AqPHX-
YA1yMMM2PJ/edit?gid=1913958873#gid=1913958873  

 

Presidente Prudente, 19 de janeiro de 2026. 

 

José Aparecido Monteiro da Silva 

Chefe de Departamento – Dirigente Regional de Presidente Prudente 
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